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PORTARIA Nº. 1674/2010-GS/SEGELM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.049963/2010-01, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SELMA MARIA PALHARES, matrícula nº. 05.284-1, do 

Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 
2008/2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1675/2010-GS/SEGELM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.041723/2010-51, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAURICIO LUCENA DE FREITAS, matrícula nº. 30.690-8, 

ocupante do cargo de Auditor do Tesouro Municipal, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao 
exercício 2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1679/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

049708/2010-51 ANA SUELY DA SILVA PEREIRA LOPES 00.460-0 2009/2010 
049631/2010-19 RUBENS TRINDADE DE MELO 00.674-2 2009/2010 
051662/2010-30 EDMILSON CARNEIRO DA SILVA 00.678-5 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
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PORTARIA Nº. 1680/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-

estrutura - SEMOPI, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo  Nome  Matrícula  Exercício  Período  

050641/2010-05 GUILHERME LIMA COELHO 07.149-8 2009/2010 03/01 a 01/02/2011 
049496/2010-10 GABRIEL SOBRINHO DA SILVA 07.174-9 2009/2010 03/11 a 02/12/2010 
049516/2010-44 CARLOS JOSÉ DANTAS DA SILVEIRA 07.204-4 2008/2009 10/01 a 08/02/2011 
050634/2010-03 JOSIMAR CORIOLANO DE FREITAS 06.965-5 2009/2010 03/01 a 01/02/2011 
050560/2010-05 ROSANA MARIA DE MENDONÇA 07.252-4 2009/2010 11/01 a 09/02/2011 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1681/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.050491/2010-21, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GLÁUCIA REJANE GABRIEL CAMPOS, matrícula nº. 07.022-0, do 

Grupo de Nível Médio - GNM, Classe B, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura-SEMOPI, 
referente ao exercício 2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1682/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 

Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo  Nome  Matrícula  Exercício  Período  

051471/2010-78 FELIPE MACIEL PINHEIRO BARROS 49.015-6 2009/2010 a partir 04/10/2010 
049563/2010-98 FRANCIMAR FELIPE DA FONSECA 46.199-7 2009/2010 01/10 a 30/10/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1683/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e Processo nº. 
00000.047890/2010-13, 
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RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO JOSÉ PIMENTEL GUIMARÃES, matrícula nº. 

42.454-4, ocupante do cargo de Engenheiro Florestal, Nível D-1, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2008/2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1685/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e Processo nº. 
00000.048730/2010-83; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 
Nome  Matrícula Exercício Período 

FLAVIO LUIZ TRAJANO RODRIGUES 45.128-2 2009/2010 03/11 a 02/12/2010 
ANDERSON GABRIEL DA SILVA 46.261-6 2009/2010 03/11 a 02/12/2010 
WALTER JOSE DA SILVA 45.278-5 2009/2010 03/11 a 02/12/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1684/2010-GS/SEGELM, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.048060/2010-03, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE LUIS RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº. 46.152-1 , 

ocupante do cargo de Motorista, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Classe B, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2009/2010, a partir de 03 de janeiro de 2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1697/2010-GS/SEGELM, DE 05 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

- SEMTAS, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

051431/2010-26 SERGIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA 45.991-7 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
052111/2010-93 JOÃO CANDIDO DOS SANTOS FILHO 43.002-1 2009/2010 21/10/2010 a 19/11/2010 
051478/2010-90 SUSE KATIANE RODRIGUES BEZERRA 44.353-1 2009/2010 03/11/2010 a 02/12/2010 
052681/2010-83 OLGA CAROLINE LYRA LIMA 42.880-9 2009/2010 02/12/2010 a 31/12/2010 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1713/2010-GS/SEGELM, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-

estrutura - SEMOPI, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

039416/2010-18 GASPAR SOARES FELIX 04.607-8 2009/2010 
046492/2010-71 PEDRO ANDRÉ DO NASCIMENTO  07.347-4 2009/2010 
047732/2010-55 MÁRIO DE ARAÚJO MONTEIRO JÚNIOR 07.254-1 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1712/2010-GS/SEGELM, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-

estrutura  SEMOPI, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

049568/2010-11 JOAO BATISTA SANTANA 06.222-7 2009/2010 01 a 30/06/2011 
051805/2010-11 SANSIA VIVIANA AVELINO DANTAS 07.290-7 2009/2010 03/01 a 01/02/2011 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1724/2010-GS/SEGELM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

050737/2010-65 MARCELO FIRMINO DA SILVA 00.691-2 2009/2010 
049722/2010-54 MANOEL BARRETO DA SILVA NETO00.275-5 2008/2009 
049536/2010-15 JÚLIA MOURA REBOUÇAS LEITE 00.577-1 2009/2010 
050784/20010-17GIL XAVIER FILHO 00.409-0 2009/2010 
048683/2010-78 FABIO FALCÃO DE MIRANDA 00.583-5 2009/2010 
047870/2010-34 JOSÉ GARCIA CARDOSO 00.699-8 2009/2010 
049394/2010-96 FRANCISCO DE ASSIS MACEDO 00.671-8 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
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PORTARIA Nº. 1722/2010-GS/SEGELM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.052338/2010-39, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IZABEL CRISTINA DE ANDRADE, matrícula nº. 00.098-1, 

ocupante do cargo de Engenheiro, Nível D6, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente 
ao exercício 2008/2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1721/2010-GS/SEGELM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

- SEMURB, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

049934/2010-31 SANTELMO DIAS DAS MERCES 40.462-4 2009/2010 
050041/2010-39 SEVERINO CARDOSO FILHO 00.335-2 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1720/2010-GS/SEGELM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo  Nome  Matrícula  Exercício  Período  

050190/2010-06 MIQUÉIAS BEZERRA DA SILVA 18.690-2 2009/2010 02/01 a 31/01/2010 
050195/2010-21 JOAQUIM DE ASSIS URSULA JUNIOR 48.307-9 2009/2010 13/01 a 11/02/2010  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1723/2010-GS/SEGELM, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.053938/2010-14, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JUSSIER SOARES SANTIAGO, matrícula nº.46.645-0 , 

ocupante do cargo de Vigia, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de  
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Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2009/2010, no período de 05/11 a 04/12/2010. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Roberto Lima de Souza 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE HHHHABITAÇABITAÇABITAÇABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÃO FUNDIÃO FUNDIÃO FUNDIÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTESÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTESÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTESÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTES    

 DDDDIIIIÁRIASÁRIASÁRIASÁRIAS    

 

  EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS  

                

ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETOS 

ESTRUTURANTES - SEHARPE   

               

      
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO 

DE: 
SETEMBRO/2010   

Beneficiário 
Data  

Nº da 

Portaria  Matrícula Nome 
Localidade Classe 

Qt. 

Diárias 

 Vr. 

Unit.  
 Valor Total  

10/09/2010 010/2010 60.728-2 ANA ELISABETH THÉ B. FREIRE BRASÍLIA/DF I 1 ½    450,00 675,00 

TOTAL                       675,00  

 

 

AAAAGGGGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÁSICO DO MUNICÁSICO DO MUNICÁSICO DO MUNICÍPIO DO NATALÍPIO DO NATALÍPIO DO NATALÍPIO DO NATAL    

 DIÁRIASDIÁRIASDIÁRIASDIÁRIAS    

 

              

  EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

              

ÓRGÃO: 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DE NATAL - 

ARSBAN   

              

      

DIÁRIAS 

CONCEDIDAS NO 

PERÍODO DE: 

17/10/2010 a 19/10/2010    

Beneficiário 
Data Portaria 

Nº 

Portaria  Matrícula Nome 
Localidade Classe 

Qt. 

Diárias 
 Vr. Unit.   Valor Total  

05/10/2010 020/2010 47.251-4 ELIAS NUNES RJ/RJ II 2,5  400,00         1.000,00  

TOTAL-GERAL               1.000,00 

  KLAUS ASSIS DOS ANJOS ARAÚJO   ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA   

  Diretor Administrativo e Financeiro     Diretor Presidente em Substituição Legal   
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  EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
              

ÓRGÃO: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DE NATAL - ARSBAN   
              

      
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO 
DE: 

17/10/2010 a 19/10/2010    

Beneficiário 
Data Portaria 

Nº 
Portaria  Matrícula Nome 

Localidade Classe 
Qt. 

Diárias 
 Vr. Unit.  

 Valor 
Total  

06/10/2010 021/2010 47.301-4 ARISTOTELINO MONTEIRO FERREIRA RJ/RJ II 2,5   325,00  812,50  
TOTAL-GERAL               812,50 

  KLAUS ASSIS DOS ANJOS ARAÚJO   ELIAS NUNES   

  Diretor Administrativo e Financeiro     Diretor-Presidente   
 

 

I N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V O    
    

Os textos enviados à puOs textos enviados à puOs textos enviados à puOs textos enviados à publicação, deverão blicação, deverão blicação, deverão blicação, deverão 
ser entregues na Secretaria Municipal de ser entregues na Secretaria Municipal de ser entregues na Secretaria Municipal de ser entregues na Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, Logística e Gestão de Pessoas, Logística e Gestão de Pessoas, Logística e Gestão de Pessoas, Logística e 
Modernização rganizacional Modernização rganizacional Modernização rganizacional Modernização rganizacional ---- SEGELM, sala  SEGELM, sala  SEGELM, sala  SEGELM, sala 
do DOM, em disquetes, digitados no Word, do DOM, em disquetes, digitados no Word, do DOM, em disquetes, digitados no Word, do DOM, em disquetes, digitados no Word, 
em Time New Roman, corpo 12, sem negrito em Time New Roman, corpo 12, sem negrito em Time New Roman, corpo 12, sem negrito em Time New Roman, corpo 12, sem negrito 
ou itálico. As tabelas deverão ser feitas ou itálico. As tabelas deverão ser feitas ou itálico. As tabelas deverão ser feitas ou itálico. As tabelas deverão ser feitas 
usandousandousandousando----se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, 
obedecendo a largura máxima da folha de obedecendo a largura máxima da folha de obedecendo a largura máxima da folha de obedecendo a largura máxima da folha de 
papel A4 (18cm).papel A4 (18cm).papel A4 (18cm).papel A4 (18cm). 
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